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REQUERIMENTO Nº ___________ /2022. 

 
  

 
 

 
Senhor Presidente,  

 

Requeiro, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho, e ao Senhor Diretor do DER-PB, 

Carlos Pereira de Carvalho, solicitando a instalação de redutores de velocidade na Rodovia 

Estadual PB-095, que liga o município de Serra Redonda à cidade de Massaranduba/PB. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João Azevêdo 

Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da Redenção, 

Praça João Pessoa, S/N - Centro – CEP: 58013-140 e ao Senhor Carlos Pereira de Carvalho, 

Diretor do DER-PB, no Endereço Funcional: Av. Duarte da Silveira - Centro, João Pessoa - 

PB, CEP: 58040-320. 

 
 

“Plenário José Mariz”, 06 de março de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

 

                  A Rodovia Estadual PB-095 que liga o município de Serra Redonda à cidade de 

Massaranduba, tem sido cenário de diversos acidentes de trânsito, pois os veículos trafegam em 

alta velocidade prejudicando os transeuntes que utilizam a rodovia. 

                 Os moradores da região reivindicam a instalação de redutores de velocidade na via 

para garantir a segurança do local. Desta forma, visando atender a demanda da população, 

venho por meio deste requerimento de apelo, solicitar a instalação dos redutores de velocidade 

para garantir maior segurança para os motoristas e pedestres. 

                  Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento de apelo aos meus 

honrados pares, na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

   

 

 

 

 

                 “Plenário José Mariz”, 06 de março de 2022. 

 

 

 
 


